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Camarade Vereadoresndo pode editar lei alterando
servico do Samu

11/04/2022

As normas que tratam da organizacao e estruturacdo do servico de atencéo hospitalar, urgéncia e emergéncia, ligados a
Secretéria de Salde, ferem ainiciativa privativa do prefeito se tiverem origem parlamentar.

Rovena Rosa/Agéncia Brasil

AgénciaBrasil cCamara de V ereadores ndo pode editar lei que altera o servico do Samu, diz TSP

O entendimento é do Org&o Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo ao anular umalei de Maud, que previanovas
regras para o atendimento emergencial pela equipe de socorro do Samu quanto a remocao de pacientes para os hospitais
privados do municipio. A norma, de autoria parlamentar, foi contestada na Justica pela Prefeitura de Maua.

O municipio alegou que a Camara Municipal interferiu em matéria de competéncia exclusiva do chefe do Poder
Executivo, a quem cabe fixar e desempenhar os atos de gestao da administracdo, violando o principio da separagdo dos
poderes, além de ofender os principios da legalidade e da eficiéncia na gestéo da coisa publica.

"Conquanto louvavel o intento do legislador em relagdo ao tema, alei viola, efetivamente, o artigo 5°, caput, da
Constituicéo Bandeirante", afirmou o relator, desembargador Renato Sartorelli. O artigo 5° estabel ece que os Poderes
Executivo e Legidativo sao independentes e harmbnicos entre si.

Segundo Sartorelli, a competéncia da Camara Municipa se limita a edicdo de normas gerais e abstratas, ficando a cargo
do chefe do Poder Executivo a direcéo superior da administracéo, regulamentando situagfes concretas e adotando
medidas especificas de plangjamento, organizagao e execucdo de servicos publicos, isto &, atividades relacionadas a
escol has politicas de gestéo, incluindo atribui¢des de seus 6rgaos e servidores.

"A edilidade [vereadores], porém, ao editar o diplomalegisativo impugnado, ampliou as atribui¢des do servigo de
atendimento pré-hospitalar de urgéncia e emergéncia prestado através das viaturas e profissionais do Samu, conferindo ao
paciente socorrido a opcao de ser direcionado a hospital privado coberto por seu plano de salide, além de estabel ecer
prazo de 90 dias para a regulamentacéo da norma, usurpando do alcaide a prerrogativa de deliberar a propésito da
conveniéncia e oportunidade de ato eminentemente administrativo”, completou.

O relator também citou precedente do Supremo Tribunal Federal no sentido de que fere ainiciativa privativa do chefe
do Executivo o0 ato normativo, de origem parlamentar, que disciplina novas atribuic¢des a érgéos e servidores da
administracdo publica, tal como se verificanalel de Maua. A decisdo foi por unanimidade.
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